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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140701/2022

Pregão/Adesão nº 10/2022

Processo nº602011/2022

Espécie: Contrato nº 140701/2022, firmado em 14/07/2022; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.422.922/0001-85; Objeto: Adesão a Ata 
de Registro de Preços, oriunda ao Pregão nº 176/2021, para contratação de empresa especializada para o fornecimento de aquisição de conjunto 
de professor e aluno, especificado, no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 176/2021, para atender as necessidades das 
Unidades Escolares do município de Nova Cruz/RN; Amparo: Pregão/Adesão 10/2022; Processo: 602011/2022; Fundamentação Legal: Art. 
15 da Lei 8.666/93, c/c Art. 11 da Lei 10.520 Vigência: de 14/07/2022 a 31/12/2022; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária:09.001 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2035 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇAO -FUNDAMENTAL 
Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0015 - FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15500000 - Transferência do Salário-Educação Região: 
0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2036 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0015 - FORTALECIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos 
não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2044 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL- PRÉ ESCOLA Função: 
12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 - FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Natureza: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas 
com manutenção e desenvolvimento do ensino Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Ação: 2050 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-
Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 0015 - FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de 
Impostos Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2050 - MANUTENÇAO 
DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Programa: 
0015 - FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de 
Recurso: 15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2052 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA- 
FUNDEB Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 - FORTALECIMENTO DO ENSINO 
INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB 
- Impostos e Transferência de Impostos Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 2052 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA- FUNDEB Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 - FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT Região: 0001 - Nova 
Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2109 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO SALÁRIO 
EDUCAÇAO- ENSINO INFANTIL- PRÉ ESCOLA Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 
- FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 
15500000 - Transferência do Salário-Educação Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Ação: 2181 - MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL- CRECHE Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - 
EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 - FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
Região: 0001 - Nova Cruz Unidade Orçamentária:09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ação: 2183 - MANUTENÇAO DAS 
AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE- FUNDEB Função: 12 - EDUCAÇÃO Sub-Função: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL Programa: 0014 
- FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Natureza: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de Recurso: 
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos Região: 0001 - Nova Cruz; Valor: 1.312.975,00 (um milhão, 
trezentos e doze mil, novecentos e setenta e cinco reais ); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, Ana Karina 
Bezerra Maia.
 

Nova Cruz/RN, 14 de julho de 2022.
 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA DE Nº 016/2022 DE 18 DE JULHO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal De Nova Cruz, Estado Do Rio Grande Norte, no uso das suas atribuições constitucionais e o que prioriza a 
Resolução nº 001/2018 tabelas de diária I.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 3 (Três) diária de viagem, no valor unitário de R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais), perfazendo um total de R$ 960,00 (Nove-
centos e Sessenta Reais) para o Senhor, Alisson Alves da Silva, Vereador, da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN, destinando-se a cobertura de 
despesas com hospedagem, refeição, translado e outras despesas próprias do favorecido, para se locomover até a São Miguel do Gostoso/RN, para 
tratar de assuntos institucionais de interesse e melhorias em prol das demandas legislativas municipais  de Nova Cruz/RN, nos dias 19 a 22 de julho 
de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 18 de julho de 2022.

Gelson Vitor

Vereador Presidente

======================================================================================================

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07110001/2022

PROCESSO Nº 180701/2022

  RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ nº 83.594.978/0001-56, com o valor total de R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais), referente à Realização de inscrição de Vereador no Encontro Nacional de Legislativos Municipais, a ser realizado 
pela UVB (União dos Vereadores do Brasil), no período de 19 a 22 de julho, em São Miguel do Gostoso/RN.

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do extrato na imprensa oficial, em 
cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 18 de julho de 2022.

GELSON VITOR

Vereador Presidente


